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Art. in - Fica autorizada a aquisição c.:> terreno o suas - 
benfeitorias, ‘direitos sobre or. ra-sr.os, situados a.: Goi£ 
beiras, distrito o Município de Vitória, Estado do Espírito Sgj^ 
to, deirv;.'.:. .> li!- do Cercado, cr. a 'rea de 575.17/;,"'7 n2, IX 
nítrofc cc<: ‘cc. ‘ :.sfl universitário, 31c iriportancia do ITCRO. 
100.000,00(cg;: : :dl cruseiros novss), tudo de coiiforridado cori o 
processo. nP C

iirt. 2,n - - “esjcs:;s decorrentes da aquisição da Ilha do 
Cercado, ben co:o as ror crentes a lavratura da escritura, rctífi, 
tros c outras ícsugc. s lo “ais, totalizando aprccdLnadasiGnte Z’C' ?t 
100.200,00(cen :iil o duzentos cruzeiros novos) corroa a corita - 
do Fundo Especial da Cidade Universitária.

Art. jo - Esta Resolução entrará em vi ;or na data de 
assinatura o tc : a vi cncia do ISO (cento c oitenta) dias.

Art. L]fi - levogan-se as disposições cm contrário.


